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LANCAMENTO DA MULTA PREVISTA NA LEGISLACAO. ATIVIDADE
VINCULADA.

A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria, sob pena
de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, pardgrafo Unico). Logo,
constatada a infracdo, a autoridade fiscal ndo sé esta autorizada como obrigada
a proceder ao lancamento de oficio da multa prevista na legislacdo que rege a
matéria, sem emitir juizo de valor acerca da sua constitucionalidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Hondrio Albuquerque de
Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.

Relatério

Trata-se de Auto de Infracdo no qual € exigido da contribuinte crédito tributario
de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacfes a Previdéncia
Social - GFIP, relativa ao ano-calendario de 2010. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei
8.212, de 1991, com redacéo dada pela Lei n°® 11.941, de 27 de maio de 2009.

Conforme se extrai do acorddo da DRJ em Ribeirdo Preto/SP (fl. 29 e segs.), a
contribuinte apresentou impugnacdo na qual alegou, em sintese, decadéncia e violacdo a
principios constitucionais.

Transcrito do voto do acérddo n° 14-72.389 da 32 turma da DRJ/RPO:
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 LANÇAMENTO DA MULTA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO. ATIVIDADE VINCULADA.
 A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Logo, constatada a infração, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa prevista na legislação que rege a matéria, sem emitir juízo de valor acerca da sua constitucionalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.
 
  Trata-se de Auto de Infração no qual é exigido da contribuinte crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, relativa ao ano-calendário de 2010. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Conforme se extrai do acórdão da DRJ em Ribeirão Preto/SP (fl. 29 e segs.), a contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, decadência e violação a princípios constitucionais.
Transcrito do voto do acórdão nº 14-72.389 da 3ª turma da DRJ/RPO:
�No que se refere à decadência, não assiste razão à interessada. Trata-se de lançamento de ofício, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, I, verbis:
(...)
No que se refere à multa em si, de plano, esclareça-se que o art. 7º, V, da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculação do julgador administrativo. A autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
(...)
Assim, não assiste razão à impugnante ao pleitear a exclusão multa, aplicada de acordo com a legislação que rege a matéria.
No tocante à alegação de ofensa a princípios constitucionais da sanção pecuniária, afastar multa prevista expressamente em diploma legal sob tal fundamento implicaria declarar a inconstitucionalidade de lei. Ademais os princípios de vedação ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade, previstos na Constituição Federal (CF), são dirigidos ao legislador de forma a orientar a feitura da lei. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la.�

A turma julgadora da DRJ concluiu então pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado.
Cientificada, a interessada apresentou recurso voluntário de fls. 36/37 onde, em síntese, reconhece o atraso na entrega das GFIP mas alega que esse fato não trouxe qualquer prejuízo aos cofres públicos.
É o relatório.
 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise. 
Conforme já relatado, em seu recurso voluntário a contribuinte reconhece o atraso na entrega das GFIP, entretanto alega que esse fato não trouxe qualquer prejuízo aos cofres públicos porque, apesar do atraso, as referidas GFIP foram entregues ao fisco em tempo de verificar qualquer divergência entre o montante declarado e o recolhido. sendo que a manutenção das autuações gerará o enriquecimento sem causa do Erário Publico.
Não procede a alegação da contribuinte.
A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Logo, constatada a infração, no caso o atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa prevista na legislação que rege a matéria, sem emitir juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de eventual afronta em tese a princípios do direto administrativo e constitucional ou de outros aspectos de sua validade.
No caso em comento, a multa é exigida em função do não cumprimento no prazo da obrigação acessória, e sua aplicação independe do cumprimento da obrigação principal, da condição pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existência de danos causados à Fazenda Pública ou de contraprestação imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio do mesmo documento de lançamento, por cada GFIP entregue em atraso no período fiscalizado, não havendo que se falar em infração continuada. Os valores são aplicados conforme definidos na lei, verificados os limites mínimos os quais independem do valor da contribuição devida. 
Assim sendo, entendo que deve ser mantido integralmente o lançamento.

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito. 
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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“No que se refere a decadéncia, ndo assiste razdo a interessada. Trata-se de
lancamento de oficio, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, I, verbis:

(..

No que se refere a multa em si, de plano, esclareca-se que o art. 7° V, da
Portaria MF n° 341, de 12 de julho de 2011, expressamente determina a vinculagdo do
julgador administrativo. A autoridade administrativa, por forca de sua vinculagéo ao
texto da norma legal, e ao entendimento que a ele d& o Poder Executivo, deve limitar-
se a aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou
outros aspectos de sua validade.

(.)

Assim, ndo assiste razdo a impugnante ao pleitear a exclusdo multa, aplicada de
acordo com a legislacdo que rege a matéria.

No tocante a alegacdo de ofensa a principios constitucionais da sangéo
pecunidria, afastar multa prevista expressamente em diploma legal sob tal fundamento
implicaria declarar a inconstitucionalidade de lei. Ademais os principios de vedacdo
ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade, previstos na Constituigdo
Federal (CF), sdo dirigidos ao legislador de forma a orientar a feitura da lei. Portanto,
uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicé-la.”

A turma julgadora da DRJ concluiu entdo pela total improcedéncia da
impugnacéo e consequente manutencdo do crédito tributario lancado.

Cientificada, a interessada apresentou recurso voluntario de fls. 36/37 onde, em
sintese, reconhece o atraso na entrega das GFIP mas alega que esse fato ndo trouxe qualquer
prejuizo aos cofres publicos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Honorio Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, portanto
dele conheco e passo a sua analise.

Conforme j& relatado, em seu recurso voluntério a contribuinte reconhece o atraso
na entrega das GFIP, entretanto alega que esse fato ndo trouxe qualquer prejuizo aos cofres
publicos porque, apesar do atraso, as referidas GFIP foram entregues ao fisco em tempo de
verificar qualquer divergéncia entre 0 montante declarado e o recolhido. sendo que a manutencao
das autuacdes gerara o enriquecimento sem causa do Erario Publico.

Né&o procede a alegacgdo da contribuinte.

A atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatéria, sob pena de
responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parégrafo Unico). Logo, constatada a infracdo, no
caso 0 atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal ndo sé estd autorizada como obrigada a
proceder ao langcamento de oficio da multa prevista na legislacdo que rege a matéria, sem emitir
juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de eventual afronta em tese a principios do
direto administrativo e constitucional ou de outros aspectos de sua validade.
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No caso em comento, a multa é exigida em funcdo do ndo cumprimento no prazo
da obrigacdo acessoria, e sua aplicacdo independe do cumprimento da obrigacéo principal, da
condicdo pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existéncia de danos causados a
Fazenda Publica ou de contraprestacdo imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio do
mesmo documento de lancamento, por cada GFIP entregue em atraso no periodo fiscalizado, ndo
havendo que se falar em infracdo continuada. Os valores sdo aplicados conforme definidos na
lei, verificados os limites minimos os quais independem do valor da contribuicao devida.

Assim sendo, entendo que deve ser mantido integralmente o langamento.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito



